
CÁMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NIDr8RO 5 88 

De 16 de outubro de 1957 

Autoriza a celebrar contrato. 

O l'RE?EITO DO I~UlriC1PIO DE ARARAQUAcC.!i., Zsta 
do de São Paulo, de acôrdo com o q_ue decretou a Câmara r.:unicT 
pal em sessão de ·'1 de outubro de 1957, promulga a seguinte -
lei: 

Artigo lº - Pica ~ Prefeito autorizado, me
diante contrato com a Diretoria de dbras PÚblicas da Jecreta
ría da Viação a contratar a colocação de hidr6metros eE ~r6 -
prios estaduais localizados nêste r.:unic{pio, mediante a impo,r 
tância de Cr$20.070,00 (vinte mil e setenta cruzeiros), q_ue 
será pa,;a pela :::ccretaría da Viação e dbras PÚblicas do :Ssta-
1o de São Paulo, 

.\.rtigo 2º - Esta lei entrará em vic;ôr na dá 
to de sua pÚblicação, revogadas as disposições em contrário,-

:rcfcitura do ~~nic!pio de Araraq_uara, aos 16 (~ezesseis) de 
outubro de 1957 (mil, novecentos e cinq_uenta e sete), 

ROI.:ULO LUTO 
-~refeito !:iunicipal-

:-ú'Jlicada na i'ire teria do Expediênte e Pessoal, na dáta su.l)ra. 

DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediente· e Pessoal. 

Registrada à fl. 256, do livro competente nº 3.-

?Úblicada no jor:1:1l local "0 Impal'Cial", de 18 de outubro de 
1957, número 6479. 
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